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Senhor Presidente:



         Requerimento n.º 025 - 2022
Realização da Festa da Cidade - Barraquinhas.
Considerando que Festa da Cidade que ocorre em julho de cada ano, a famosa barraquinha é organizada pela Prefeitura Municipal; 
Considerando que este ano existe a possibilidade da realização desta festa devido a flexibilização do distanciamento social do covid-19; 
Considerando que é uma festa aguardada tanto pelos munícipes para também pelos comerciantes que buscam desta festa ampliar o seu rendimento; 
Considerando os termos do art. 5, inciso XXXIII, da CF e das normas de regência desse direito, especialmente o art. 7º e § 1º do art. 11 da Lei nº 12,527/11; 
Face aos considerandos, APRESENTO à Mesa Diretora, ouvido o Plenário, nos termos dos artigos 187, inciso II, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pariquera-Açu/SP, o presente REQUERIMENTO para que o Poder Executivo, por meio do Diretor de Administração, Sr. João Batista de Andrade, informe o seguinte:

Haverá a Festa da Cidade no mês de julho como tradicionalmente ocorria em cada ano? 
Caso a resposta do item “1” seja positiva, informar a data, o local e quem será a organizadora da festa, se a Prefeitura ou uma Pessoa Física ou Jurídica privada; 
Caso não seja a Prefeitura a organizadora da festa como será a escolha de quem irá organizar? 
Caso a reposta do item “1” seja negativa, justifique; 
Plenário Vereador Ivo Zanella, 20 de abril de 2022.
RODRIGO MENDES
Vereador

“Deus seja louvado”

